
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Inexigibilidade de Licitação nº 020/2025
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, inciso I da Lei Federal nº 14.133/21 
DATA: 30/04/2025
OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG MODELO XE150BR.
INEXIGIBILIDADE DE LICTAÇÃO Nº 020/2025
Exmo. Sr.

Prefeito Municipal,
Trata o presente processo para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG MODELO XE150BR.” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Porto Xavier/RS, compreendendo a contratação desta empresa.
	Quantidade
	Descrição
	Valor unitário
	Valor total

	2 UN
	FILTRO AR XCMG EXTERNO XT 70/XE 150D, XE 150 BR, XE 180 BR
	365,71
	731,42

	2 UN
	FILTRO AR XCMG INT. XT870/XE150D, XE150BR, XE180BR
	282,60
	565,20

	2 UN
	FILTRO XCMG TUBULAÇÃO AR COND XE215C 150 E 215 BR
	310,00
	620,00

	2 UN
	FILTRO RETORNO ÓLEO HIDRÁULICO XCMG/XE150BR
	996,41
	1.992,82

	2 UN
	FILTRO JOYSTICK XCMG MODERNAXE150, XE225BR, XE380DK
	130,00
	260,00

	2 UN
	FILTRO XCMG PAPEL COMB XE150BR, XE215BR, LW500, XE370
	455,00
	910,00

	2 UN
	FILTRO XCMG COMB. XE150BR, XE180BR, XD103, RP505
	278,00
	556,00

	2 UN
	FILTRO MOTOR PR. XE150BR/LW300KV, XP265S MOTOR QSF
	210,00
	420,00

	2 UM
	FILTRO CABINE AR COND XCMG/XE180BR, XE150BR, XE225
	185,70
	371,40

	
	TOTAL
	
	R$ 6.426,84


O procedimento segue o disposto no art. 74, inciso I da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
Conforme Comunicação Interna nº 0149/2025 da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.
Conforme solicitação verbal da Assessoria jurídica, justifica-se a contratação da Empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ nº 14.767.899/0001-87 por se tratar de representante exclusivo da marca XCMG no Estado do Rio Grande Sul.
Conforme Parecer Jurídico da Assessora Jurídica Municipal
Ratifico a inexigibilidade de licitação para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG MODELO XE150BR.” para a Secretaria de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso I da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021.

Porto Xavier, 30 de março de 2025.

_______________________________
ADÃO MOREIRA SILVA
Secretário de Obras e Infraestrutura
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, amparado no parecer exarado pela assessoria jurídica, resolve:

01 – Autorizar a contratação nos seguintes termos:
a) Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no art. 74, inciso I Lei Federal nº 14.133/21.

b) Objetivo: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG MODELO XE150BR.” para a Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura do Município de Porto Xavier/RS. 

O pagamento será realizado após a prestação do serviço em até 60 dias uteis.
02 - Autorizar o Empenho das despesas resultantes da presente contratação na seguinte dotação orçamentária: 
2066 – Conservação e melhoria nas estradas e vias públicas 
3390 30- Material de Consumo
Por fim, que seja encaminhado ao setor de licitações e contratos para elaboração da minuta de contrato.

Porto Xavier, 30 de março de 2025.
_______________________________
GILBERTO DOMINGOS MENIN
Prefeito Municipal
AVISO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

GILBERTO DOMINGOS MENIN, Prefeito Municipal de Porto Xavier/RS, torna público que ratificou a Inexigibilidade de Licitação, alusiva a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA XCMG MODELO XE150BR.” para Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Porto Xavier/RS, conforme Art. 74, inciso I, da Lei Federal Nº 14.133 de 01º de abril de 2021, com a empresa GRA ASSESSORIA E CONSULTORIA EM NEGOCIOS INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ nº 14.767.899/0001-87, a ROD RSC 453, 5150, industrial, Venâncio Aires/RS, no valor de R$ 6.426,84 (seis mil quatrocentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro centavos).
                                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM 30 DE MARÇO DE 2025.
